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G A B I N E T E DO I»REEEITO 

L E I N2 621/89 

Modifica dispositivos do Codigo Tributário (Lei 

Municipal n2 418/83) 

0 Povo do Município de Viçosa, por seus represer^ 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu inte Le í: 

Art. |2 - O artigo 87 do Codigo Tríbutárío passa 

ra a ter a seguinte redação: 

Art. 87 - As infrações serao punidas com as seguin 

tes penalidades: 

1 - multa de 25 (vinte e cinco) U.F.M. no caso de 

nao comunicação ao fisco, dentro do prazo de 20 (vinte) días a cor^ 

tar da ocorrência do evento, da alteração da razao social, do ramo 

de atividade e das alterações físicas sofridas pelo estabelecimen

to; 

II - multa de 50 (cinqOenta) U.F.M. pelo exerciciò 

de quaIquer atividade sujeita à taxa sem a respectiva licença; 
Art- 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de suâ 

tm tm ^ 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Viçosa, II de abril de 1989 

(Aprovado em sessao da Camara Municipal, em 20/03/89) 
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